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Nome Atividade Início
de funções

Nelson Edgar da Silva Quina. . . . . Física e Desportiva 26 -09 -2017
Pedro Xavier Coelho Jacinto . . . . . Física e Desportiva 20 -11 -2017

 1 de agosto de 2018. — O Diretor, Eduardo Manuel dos Santos.
311556402 

 Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa,
Santa Maria da Feira

Aviso n.º 11183/2018
De acordo com o estatuído no n.º 2 do artigo 25.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho, o Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Fernando 
Pessoa — Santa Maria da Feira, reunido em 29 de maio de 2018, elegeu, 
por unanimidade, o professor Rui Paulo Barrote Rodrigues para o cargo 
de Diretor para o quadriénio de 2018/2022. Findo o processo de homolo-
gação pelo diretor -geral da Administração Escolar, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 24.º do normativo acima citado, foi -lhe conferida posse 
no dia 30 de julho, em sessão pública do Conselho Geral.

30 de julho de 2018. — O Presidente do Conselho Geral, Carlos 
Nuno Granja Oliveira.

311551453 

 Agrupamento de Escolas José Estêvão, Aveiro

Aviso n.º 11184/2018

Denúncia de Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
por tempo indeterminado

Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que Maria Isabel Martins Ferreira Lopes, Assistente 
Operacional do mapa de pessoal do Agrupamento de Escolas José Estê-
vão, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, solicitou a denúncia do contrato que detinha com este 
Agrupamento de Escolas, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2018.

23 de julho de 2018. — O Diretor, Fernando Delgado Pereira dos 
Santos.

311553179 

 Agrupamento de Escolas de Murtosa

Aviso n.º 11185/2018
Nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril, com a nova redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 
2 de julho, o Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Murtosa, 
reunido a 24 de maio de 2018, deliberou, por unanimidade, a recondu-
ção do Professor Manuel Arcêncio da Silva, no cargo de Diretor deste 
Agrupamento para o quadriénio 2018/2021.

28 de junho de 2018. — A Presidente do Conselho Geral, Rosa Maria 
Barbosa Marques dos Santos.

311569347 

 Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa

Aviso n.º 11186/2018
Na sequência do procedimento concursal e da eleição a que se referem 

os artigos 22.º a 23.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, perante 
o Conselho Geral do Agrupamento no dia dezanove de julho de dois mil e 
dezoito, o professor Luís Miguel dos Reis Varela tomou posse para o exercício 
de funções de Diretor do Agrupamento de Escolas Rio Arade, Lagoa, nos 
termos do n.º 1 do artigo 24.º dos citados normativos, para um mandato de 
quatro anos, conforme o previsto no n.º 1 do artigo 25.º dos diplomas legais 
anteriormente referidos e com efeitos a partir da data de tomada de posse.

31 de julho de 2018. — A Presidente do Conselho Geral, Mónica 
Joana Borges Ferreira de Melo.

311553284 

 Agrupamento de Escolas Vale Aveiras, Azambuja

Aviso n.º 11187/2018

Exoneração de Subdiretora do Agrupamento Escolas Vale Aveiras
Ao abrigo do n.º 11 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 75/2008 de 22 de 

abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, exonero do 
cargo de minha subdiretora, a docente Lourença Martins Simões, por 
reestruturação da equipa de direção (adaptações da área da formação dos 
elementos da direção para melhor resposta às necessidades do serviço), 
com efeitos a 01 de agosto 2018.

1 de agosto de 2018. — O Diretor, António Jorge Gonçalves da 
Conceição Pedro.

311555699 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Portel

Contrato n.º 578/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte:

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Portel com o número de pessoa 
coletiva n.º 506196445 representado por José Manuel Clemente Grilo, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.23 euros por 
aluno, num universo previsto de 151 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 3.903 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
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gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato-Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
23 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Portel, José Manuel 
Clemente Grilo.

311520543 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Redondo

Contrato n.º 579/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Redondo com o número de pessoa 
coletiva n.º 501834117 representado por António Recto, Presidente da 
Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.27 euros por 
aluno, num universo previsto de 217 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 6.206euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, 
em 3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

23 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Se-
gundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Redondo, 
António Recto.

311520576 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Reguengos de Monsaraz

Contrato n.º 580/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Reguengos de Monsaraz com o 
número de pessoa coletiva n.º 507040589 representado por José Ga-
briel Calixto, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.52 euros por 
aluno, num universo previsto de 387 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 17.132 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 


